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LEI MUNICIPAL N° 1509/2020, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020 . 

"ATUALIZA A PLANTA GENÉRICA 
IMOBILIÁRIOS (PGVI) PARA EFEITO DE 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
TERRITORIAL URBANA (IPTU) E 
PROVIDÊNCIAS" . 

DE VALORES 
INCIDÊNCIA DO 

PREDIAL E 
DÁ OUTRAS 

A EXMA. SRA . PREFEITA MUNICIPAL DE CAMOCIM, Estado do Cea r á , no 
uso de suas atribu i ções legais , f a ço saber que a Câmara 
Municipal de Camocim/CE aprovou e eu sanc i ono a segui nte Lei : 

Art . 1 °. Fica a tua l izada a Planta Genérica de Valores 
Imobiliários (PGVI) para efeito de i ncidência do I mpos t o Sobre a 
Propriedade Predi al e Ter ritorial Urbana (IPTU) , na forma 
constante do Allexo Ún ico, part e i n tegrante desta Lei , em 
regulamentação aos dispositivos previstos no a::ct i go 16 e no 
artigo 2 2 , da Lei Complementar n° 00 1/06 , de 13 de fevere~ro de 
2006, definindo a base de cálcu l o do IPTU . 

Art . 2 o Esta Lei entra em v i gor na data de sua publicação . 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM, em 22 de dezembro de 
2020 . 

Prefeita Municipal 

Pub llcaf.1o oe acordo 
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ANEXO ÚNICO DA LEI MUNICIPAL N° 1509/2020, DE 22 DE DEZEMBRO DE 
2020. 

VALOR PELO 
VALOR PELA 

ÁREA 
BAI DRRENO I 

EDIFICAÇÃO 
RRO M2 

RESIDENCI CCMERCIAL 
AL 

I CENTRO/RODOVIÁRIA ATÉ BEIRA MAR R$ 600 . 00 R$ 850 . 00 RS 700.00 

II BRASÍLIA, SAO PEDRO, PRAIA, R$ 90 . 00 R$ 150 . 00 R$ 500.00 
BARREIRAS, CRUZEI RO, BETÂNIA 

I:::I COQUEIROS , OLINDA VELHA 1 DEP R$ 40. 00 R$ 65 . 00 R$ 400 . 00 
MURILO AGUIAR, JOSE SI EBRA 
LOPES 
NOVA OLINDA, NOSSA SENHORA DE 

IV FATIMA, AEROPORTO, JARDIM DAS R$ 60.00 R$ 85.00 R$ 400.00 
OLIVEI Rl\S CIDADE COM DEUS 

v BOA ESPERANÇA, COHAB, SAo R$ 60.00 R$ 85.00 R$ 400.00 
FRANCISCO E RODAGEM DO LAGO 

VI RUA SAO PAULO, AV. MANOEL R$ 60 . 00 R$ 90.00 R$ 500.00 
SIQU~lRA SANTA HELENA 

VII TIJUCA, FLAl'1ENGAS I DETRAN , R$ 20 . 00 R$ 40. 00 R$ 250.00 
QUILÓI'IF.TROS 

VIII ZONA URBk~ GURIU R$ 15 . 00 R$ 30.00 R$ 250 . 00 
:::x ZONA URBANA TATAJUBA R$ 50.00 R$ 90.00 R$ 250.00 

X ZONA URDANA AMARELAS R$ 15 . 00 R$ 30 . 00 R$ /. 50.00 

XI MACEI O, CARAUBAS, FAROL, OLHO R$ 90 . 00 R$ 150 .00 R$ 500.00 
D' AGUA 

XII ZONA URBANA MOREIAS R$ 30.00 R$ 60 . 00 R$ 250 . 00 


